
BECBEEO H* 343» DE 30 BE OUTOBRO DE 1  967 •

0 PREPEITO MDHICIPAt DE PÔESQ YE&HO, no uao âas 

a triou içõee  %e lu e  confere © a r t ig o  96» í t e a  XII» é© Deoreto—Del JPe- 

â e ra l n * 5«839, ae 21 âe se tt-« ro  âe 1  943»
3*

D B G  H E f  A *

Artigo 1« m f ic a  in st itu íd o  o MplQsm âe Honra ao Má- 

r i t o ,  a se r  concedido a tÔdae as pessoas e entidades p a rticu la re s  qpB 
se p ro je ta r  eu em eonsequeS&oia de obras m eritórias em beneficio da 

cidade e da co letiv id ad e  portoveUiense«

Artigo -  A concessão a  que se  re fe re  o a rtig o  

r io r  se rá  de l iv r a  es coiba m  P refe ito»

Artigo 3 * *» Q Diploma de Hoaara ao Mérito será  o'briga- 

tèriasiente reg istrad o  no Livro q e O u ro  existen te  no Salão Honra

#í Antônio P arreira  da S ilv a 119 ao P alácio  31 âe Março»

Artigo 4* -  0 presente Decreto e n tr a ^  em v igo r 21a d&
' «

t a  de sua publicação, revogadas a s d isp osições e7a ocntxário*

Porto fa lh o , 30 âe outubro de 1 96? *


